PARECER Nº  1414, DE 2007

DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE EDUCAÇAO, sobre o Projeto de lei nº  396, de 2007.((CL))

((TEXTO))De autoria do Deputado Chico Sardelli, o projeto em epígrafe objetiva dar a denominação de "Prof. Antonio Rosas da Silva Galvão" à Escola Estadual Bairro Ponte Alta, em Guarulhos.

A propositura esteve em pauta nos dias 9 a 16 de maio de 2007, correspondentes às 35ª a 39ª Sessões Ordinárias, nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, não recebendo emendas ou substitutivos.

Dando seqüência ao processo legislativo, a Propositura, que passou a tramitar em Regime de Urgência, foi então encaminhada ao exame das Comissões de Constituição e Justiça e de Educação.

A seguir, com base na alínea d, inciso III, do artigo 18, combinado com o artigo 68 da XII Consolidação do Regimento Interno, o Senhor Presidente convocou Reunião Conjunta das Comissões mencionadas.

Compete-nos nesta oportunidade, analisar a proposta quanto aos aspectos constitucionais, legais, jurídicos e também quanto ao mérito.

Ao examinar a matéria, verifica-se que a mesma é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos do que dispõe o artigo 24 da Constituição do Estado, preenchendo ainda os requisitos estabelecidos pela Lei nº 1.284, de 18 de abril de 1977, e suas alterações.

Constatamos, ainda, que não há óbices para a aceitação da denominação oferecida e o autor, em sua justificativa, demonstra com clareza a justa e oportuna homenagem ora prestada.

Contudo, face à informação da Divisão de Pesquisa Jurídica desta Casa (DPJ-DDI), apresentamos o seguinte Substitutivo:

SUBSTITUTIVO

Dê-se ao Projeto de lei nº 396, de 2007 a seguinte redação:

"Dá a denominação à Escola Estadual Bairro Ponte Alta, em Guarulhos".

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1° - Passa a denominar-se "Prof. Antonio Rosas da Silva Galvão" a Escola Estadual  Bairro Ponte Alta, em Guarulhos.

Artigo 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 396, de 2007, "ad referendum" do Plenário, na forma do Substitutivo ora apresentado.

a) BRUNO COVAS - Relator

Aprovado o parecer do Relator, favorável, "ad referendum", na forma do Substitutivo.

Sala das Comissões, em 14-8-2007

a) ANTONIO SALIM CURIATI - Presidente

Antonio Salim Curiati - Maria Lúcia Amary - Maria Lúcia Amary - Bruno Covas - Antonio Mentor - Antonio Mentor - Davi Zaia - André Soares - André Soares - Olímpio Gomes
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